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I) Gabinete do Prefeito 
Despachos Do Prefeito Municipal 
 
 
Protocolo: 26322 
Requerimento: Declaração oficial de residência 
Requerente: Noéle Souza Brentegani 
Deferido: 20/01/16 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 20 de janeiro de 
2016 . 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
Despachos Do Prefeito Municipal 
 
Protocolo: 236324 
Requerimento: Declaração oficial de residência 
Requerente: Mikaélla de Cassia Sbarai 
Deferido: 20/01/16 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 20 de janeiro de 
2016 . 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA 
Publicação de 20/01/2016 

Protocolo: 26311: Onde se lê: Benefício Eventual,  

leia-se: Adicional de Pós Graduação. 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE - 

20.01.2016 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezesseis, às quatorze horas, na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 

presentes Adival Aparecido de Oliveira - MASP 14.003, 

Kátia Bertucci Maimone - MASP 14.124 e Rosalete 

Furlaneto Gonçalves dos Santos - MASP 14.199, sob a 

presidência do primeiro, conforme designação pela Portaria 

nº 4.309, de 26 de novembro de 2015, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (DOM), de 27 de novembro 

de 2015, edição nº 553, e secretariada pela última, 

considerando as disposições da Portaria nº 4.409, de 6 de 

janeiro de 2016, publicada no DOM de 07 de janeiro de 

2016, edição nº 575, reuniu-se a Comissão Processante para 

à tomada de depoimento do senhor Milton de Almeida, às 

quatorze horas, do senhor Antonio Ricci Neto, às quatorze 

horas e vinte minutos, da senhora Vera Lina Pereira Duarte, 

às quatorze horas e quarenta minutos, do senhor Antonio 

Cacco Filho, às quinze horas, da senhora Elizabeth Fileti do 

Couto, às quinze horas e vinte minutos e do senhor Benedito 

Rodrigues, às quinze horas e quarenta minutos, todos 

referentes à Sindicância nº02/2015. Registra-se que a 

senhora Vera Lina Pereira Duarte não compareceu à 

reunião. Às dezesseis horas a Comissão procedeu à oitiva da 

testemunha, o senhor Humberto Cezar Esperança, também 

em relação à Sindicância nº02/2015. Ato contínuo, 

interrogou o senhor Márcio Roberto Félix Gomes, às 

dezesseis horas e trinta minutos em relação às acusações 

objeto da Sindicância nº02/2015. Em sequência o Presidente 

da Comissão perguntou ao acusado e a seu advogado se 

ambos concordavam com a dispensa de emissão de 

mandado de intimação para a apresentação de defesa final, 

ao que ambos concordaram. Desta forma, fica o acusado 

Márcio Roberto Felix Gomes intimado a apresentar sua 

defesa final na forma do §1º do art. 241 da Lei 

Complementar nº 14, de 31 de agosto de 2010, nesta sessão, 

devendo fazê-lo no prazo de dez dias. Fica também o 

advogado, senhor João Paulo de Oliveira, inscrito na 

OAB/MG sob o nº 93.047, comunicado da intimação do 

acusado para apresentar sua defesa final em relação à 

Sindicância nº02/2015. Juntaram-se aos autos os 

documentos devidos. A assinatura do acusado e de seu 

advogado nesta ata implicam em ciência de todos os fatos 

ocorridos nesta reunião. Para constar, eu, Rosalete Furlaneto 

Gonçalves dos Santos, secretária da Comissão, lavrei a 

presente ata, que depois de lida vai assinada pelos membros 

da Comissão, pelo acusado e pelo advogado. 

Rosalete Furlaneto Gonçalves dos Santos, secretária. 

Adival Aparecido de Oliveira, presidente. 

Kátia Bertucci Maimone, membro. 

Márcio Roberto Felix Gomes, acusado. 

João Paulo de Oliveira, advogado. 

Ata da 35º reunião ordinária do Conselho Municipal de 

Defesa do Patrimônio Histórico Cultural de 
Albertina/MG 

Aos vinte dias  do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezesseis, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 

Albertina, situada na Rua Luiz Opúscolo, 290, na cidade de 
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Albertina/MG, as dezenove horas, realizou-se uma reunião 
ordinária do presente Conselho, convocada por telefonema 
pelo setor de Patrimônio Cultural, representado pelo Diretor 

de Cultura Sr. Paulo Cezar Guerino, presente à reunião. 
Estando presentes os membros do Conselho Municipal de 
defesa do Patrimônio Histórico Cultural de Albertina 

CONDEPHICA, sendo eles: Fernando Henrique Cezarani, 
Henrique Eduardo Mariotti, Marcelo Pighi, Rosalete 
Furlaneto Gonçalves dos Santos Rita de Fátima Alves 

Teodoro, Helisson dos Anjos Souza, Maria Gabriela 
Teixeira de Oliveira e Cristiane Sassarrão.  Verificando 

quórum suficiente para realização da reunião, conforme 
Regimento Interno, e dispensada a leitura da última reunião, 
cuja ata fora aprovada anteriormente, passamos a pauta da 

presente reunião: discutir a atuação deste Conselho com 
base na pontuação obtida nos anos de 2014 e 2015 
respectivamente, sendo no primeiro a pontuação de 3,80 e 

no segundo a pontuação 6,65. Um aumento considerável, 
resultado de nosso trabalho feito com dedicação. Sabemos 
que há muito a ser feito e estaremos sempre dispostos ao 

melhor desenvolvimento de nossas tarefas cotidianas, 
fiscalizando, normatizando, conscientizando, enfim 

preservando nossa cultura, nossa arquitetura, e nossas belas 
paisagens. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata que será por todos os presentes assinada. 

Fernando Henrique Cezarani-Assinado 

Maria Gabriela Teixeira de Oliveira - Assinado 

Helisson dos Anjos Souza- Assinado 

 

RosaleteFurlaneto Gonçalves dos Santos - Assinado 

Henrique Eduardo Mariotti– Assinado 

Marcelo Pighi - Assinado 

Rita de Fátima Alves Teodoro- Assinado 

Cristiane Sassarrão   - Assinado 

 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 

 


